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1. O ANDAR DO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO 

O processo de recuperação judicial da FERCORTE INDÚSTRIA METALÚRGICA EIRELI ME e PETRO PEÇAS INDÚSTRIA METALÚRGICA EIRELI, segue seu curso 

nos termos da lei. O Plano de Recuperação Judicial foi apresentado nos autos. 

 

O edital do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005 foi publicado em 15.01.2018, e o aviso do art. 7º, §1º, também da legislação especial, foi publicado em 23.02.2018, 

abrindo prazo de 15 (quinze) dias aos credores para, querendo, apresentarem ao Administrador Judicial suas habilitações ou divergências quanto aos créditos 

relacionados. 

  

O Plano de Recuperação Judicial foi apresentado nos autos no prazo legal. Finalizada a fase de verificação de créditos, foi publicado o edital do art. 7º, §2º 

c/c o art. 53, parágrafo único, da Lei 11.101/2005, o qual fixando o prazo de 30 (trinta) dias aos credores para oferecimento de objeção ao plano, e 10 (dez) dias para 

oferecimento de impugnação à relação de créditos apresentada. 

 

2. ATIVIDADES OPERACIONAIS DA RECUPERANDA
 

As recuperandas vem cumprindo com suas obrigações processuais 

com a apresentação das contas demonstrativas mensais (art. 52, IV, da LREF) e 

as informações de sua atividade. Salientamos que as cobranças estão sendo 

feitas mensalmente, padrão desta Administração Judicial. 

 

Este relatório tem por finalidade a apresentação de forma sintética 

da análise do resultado das recuperandas FERCORTE INDÚSTRIA METALÚRGICA 

EIRELI ME e PETRO PEÇAS INDÚSTRIA METALÚRGICA EIRELI, salientando que 

todos os documentos estão disponíveis para consulta no site 

www.administradorjudicial.adv.br. Informações adicionais ou complementares 

podem ser obtidas diretamente com a Administração Judicial. 

 

O presente relatório apresentará informações de forma a elencar os 

principais pontos desenvolvidos e em andamento na empresa, com base na 

premissa básica da Lei de Recuperação Judicial se menciona a seguir: 

 

“Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 

superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a 

fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 

trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a 

preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade 

econômica” 

 

Desta maneira, esta administradora judicial julgou pertinente 

acompanhar as atividades da empresa segregando-a em três principais grupos:  

 

1.1 Desenvolvimento da Atividade Produtiva; 

1.2 Departamento de Recursos Humanos; 

1.3 Tributos e Contribuições; 

1.4 Informações Complementares. 

 

Este Administrador Judicial, após análise de documentos e 

informações obtidas junto à Recuperanda, relata o resumo das atividades das 

empresas durante o mês de julho de 2018. 

http://www.administradorjudicial.adv.br/


 

2.1 INFORMAÇÕES CONTÁBEIS – FERCORTE INDÚSTRIA METALÚRGICA EIRELI ME 
 

2.1.1 BALANÇO PATRIMONIAL - ATIVO  
 

BALANÇO FERCORTE SALDO JUN/18 Δ JUL/18 SALDO JUL/18 A.V. 

ATIVO 2.666.480 505 2.666.985 100% 

CIRCULANTE 820.110 17.014 837.125 31% 

CAIXAS E EQUIVALENTES DE CAIXA 4.843 (63) 4.780 0% 

CAIXA GERAL 2.027 56 2.083 0% 

BANCOS CTA. MOVIMENTO 259 (119) 140 0% 

TITULO DE CAPITALIZAÇÃO 2.558 - 2.558 0% 

CRÉDITOS 784.082 17.179 801.261 30% 

CLIENTES NACIONAIS 199.225 48.678 247.903 9% 

IMPOSTOS A RECUPERAR 75.694 2.391 78.085 3% 

ADIANTAMENTOS A EMPREGADOS 69 0 69 0% 

ADIANTAMENTOS FORNECEDORES 132.930 858 133.788 5% 

EMPRÉSTIMOS PARA SÓCIOS 376.165 (34.749) 341.416 13% 

ESTOQUES 31.185 (101) 31.084 1% 

NÃO CIRCULANTE 1.846.369 (16.509) 1.829.860 69% 

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 8.261 - 8.261 0% 

DEPÓSITOS JUDICIAIS LP 8.261 - 8.261 0% 

INVESTIMENTOS 1.011.658 - 1.011.658 38% 

IMOBILIZADO 824.176 (16.509) 807.667 30% 

CUSTO IMOBILIZADO BRUTO 4.290.177 - 4.290.177 161% 

( - ) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA (3.466.001) (16.509) (3.482.510) -131% 

INTANGÍVEL 2.273 - 2.273 0% 

CUSTO INTANGÍVEL BRUTO 12.952 - 12.952 0% 

( - ) AMORTIZAÇÃO ACUMULADA (10.679) - (10.679) 0% 

 

ANÁLISE  

 

Analisando o ativo da empresa no mês de julho percebe-se que a conta com 

variações de maior relevância é a conta Clientes Nacionais, que durante o 

período analisado aumentou R$ 48.678,00. Estas alterações são justificadas pela 

operacionalidade da conta, ou seja, as reduções são recebimentos e os 

aumentos são originários de vendas a prazo. 

 

Outra conta que merece atenção é empréstimos para sócios, que reduziu o valor 

de R$ 34.749,00. A movimentação foi decorrente de um empréstimo realizado 

ao sócio Ademir L. Costella. Conforme análise da razão contábil, no período de 

julho houveram diversos pagamentos e recebimentos ao sócio Ademir L. 

Costella. Questionamos a empresa quanto essas movimentações, até o 

momento não recebemos retorno. 

 

Conforme análise vertical do ativo, no período de julho de 2018, a conta de 

imobilizado representa 30%, as contas de investimentos representam 38% e a 

conta de empréstimos a sócios com 13%. Isto demonstra que a recuperanda tem 

maior parte de seus ativos atribuídos a conta de investimento.  

 

Outro dado que se destaca é em relação a adiantamentos a fornecedores que 

representam 5%, este dado mostra que a empresa tem valores repassados como 

adiantamentos para seus fornecedores que futuramente serão retornados 

possivelmente em produtos ou prestações de serviço. Em relação ao ativo não 

circulante, a única conta foi a imobilizado, que sofreu lançamentos de 

depreciação, refletindo em reduções no saldo contábil.  



 

 

2.1.2 BALANÇO PATRIMONIAL - PASSIVO  
 

BALANÇO SALDO JUN/18 Δ JUL/18 SALDO JUL/18 A.V. 

PASSIVO + PL 2.632.828 41.677 2.674.504 100% 

PASSIVO CIRCULANTE 3.526.206 42.608 3.568.815 133% 

FORNECEDORES 118.222 (2.719) 115.504 4% 

CREDORES 256.781 - 256.781 10% 

ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 885.286 (112) 885.175 33% 

IMPOSTOS A RECOLHER 552.832 6.827 559.658 21% 

IMPOSTOS RETIDOS 4.045 55 4.099 0% 

PROVISÕES TRABALHISTAS 25.574 2.446 28.020 1% 

DÉBITOS DE FINANCIAMENTO 219.295 (645) 218.650 8% 

EMPRÉSTIMOS DE SÓCIOS OU TERCEIROS 278.957 37.100 316.057 12% 

DÉBITOS DE PARCELAMENTOS 1.185.214 (344) 1.184.870 44% 

NÃO CIRCULANTE 2.195.292 (932) 2.194.360 82% 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 1.843.195 - 1.843.195 69% 

PARCELAMENTOS FISCAIS LP 352.097 (932) 351.165 13% 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (3.088.671) 52.727 (3.088.671) -115% 

CAPITAL 100.000 - 100.000 4% 

RESERVAS 24.129 - 24.129 1% 

AJUSTE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 304.730 - 304.730 11% 

RESULTADO DO EXERCÍCIO (3.517.530) - (3.517.530) -132% 

 

 

 

 

 

ANÁLISE 

 

No passivo, no mês de julho, podemos apontar a maior relevância na conta de 

empréstimos de sócios ou terceiros, onde verificamos um aumento de R$ 

37.100,00, que teve origem em transações realizadas com a empresa do grupo 

Petro Peças Indústria Metalúrgica EIRELI. Questionamos a empresa quanto a 

finalidade dos empréstimos, porém até o momento do presente relatório não 

recebemos retorno. 

 

Outra conta que merece atenção foi a de impostos a recolher, que aumentou R$ 

6.827,00, tais movimentos são oriundos da operacionalidade da conta, principais 

operações foi com ICMS, COFINS, PIS, CSLL e IRPJ, dentre esses o ICMS foi o que 

possuía saldo credor e o mesmo foi compensado no período, demais impostos 

não foram pagos, aumentando, assim, o passivo tributário. 

 

 Através da análise vertical no período de julho de 2018  é possível verificar que 

as maiores obrigações se concentram na conta Débitos parcelados com 44%, 

seguida da conta instituições financeiras com 69%. 

 

 

 

 

 

 



 

 

2.1.3 RESULTADO ECONÔMICO – FERCORTE INDÚSTRIA METALÚRGICA EIRELI ME 
(

Segue resumo do Demonstrativo de Resultado da empresa FERCORTE INDÚSTRIA METALÚRGICA EIRELI ME no período analisado, com a respectiva 

análise vertical, demonstrando a proporção de cada rubrica em relação à receita líquida. 

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO - FERCORTE JUN/18 A.V JUL/18 A.V A.H 2018 

FATURAMENTO 125.176 - 115.119 - - 1.114.288 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA (9.469) - (8.792) - - (74.958) 

RECEITA LÍQUIDA 115.707 100% 106.327 100% -8% 1.039.329 

CUSTOS COM MATERIAIS (47.540) -41% (43.484) -41% -9% (269.468) 

CUSTO INDUSTRIAL FIXO (55.623) -48% (37.753) -36% -32% (297.337) 

CUSTOS COM PESSOAL (20.999) -18% (22.951) -22% 9% (184.821) 

DESPESAS COM VENDAS - 0% - 0% 0% - 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS (38.816) -34% (37.233) -35% -4% (248.553) 

DESPESAS TRIBUTÁRIAS (874) -1% (500) 0% 0% (1.759) 

RECEITAS FINANCEIRAS - 0% - 0% 0% 2.016 

DESPESAS FINANCEIRAS (1.777) -2% (3.304) -3% 86% (25.033) 

OUTRAS DESPESAS/RECEITAS OPERACIONAIS - 0% - 0% 0% - 

PROVISÃO DE IRPJ/CSLL (2.854) -2% (2.625) -2% -8% (22.293) 

RESULTADO (52.776) -46% (41.522) -39% -21% (7.919) 

 

ANÁLISE 

 

Conforme se observa da análise do gráfico, a receita líquida acumulada da 

empresa Fercorte de junho de 2018 foi de R$ 1.039.329,00.  A empresa continua 

demonstrando resultados negativos. 

 

Através da análise do demonstrativo de resultado mensal podemos observar que 

os custos são os principais fatores para o resultado negativo da empresa, se 

somados chegam a 107% a ROL (Receita Operacional Líquida), seguida das 

despesas administrativas que somam 34% sobre a receita líquida. 

A recuperanda informa que está fazendo um controle rigoroso em relação ao 

melhor aproveitamento de todos os insumos, contribuindo para eficiência no 

resultado operacional. Além disso está revisando alguns contratos, como 

telefonia e internet. Também está fazendo estudos e mudança de layout no 

parque fabril para melhor aproveitamento da mão-de-obra. 
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2.2 INFORMAÇÕES CONTÁBEIS – 07.2018 (PETRO PEÇAS INDÚSTRIA METALÚRGICA EIRELI) 
 

2.2.1 BALANÇO PATRIMONIAL - ATIVO  

 
BALANÇO PETROPEÇAS SALDO JUN/18 Δ JUL/18 SALDO JUL/18 A.V. 

ATIVO 1.394.428 46.832 1.409.785 100% 

CIRCULANTE 1.204.121 17.668 1.221.789 87% 

CAIXAS E EQUIVALENTES DE CAIXA 94.440 (40.545) 53.895 4% 

CAIXA GERAL 11.223 1.403 12.625 1% 

BANCO CONTA MOVIMENTO 83.217 (41.948) 41.269 3% 

CRÉDITOS 988.611 65.116 1.053.727 75% 

CLIENTES NACIONAIS 198.515 112.254 310.769 22% 

IMPOSTOS A RECUPERAR 115.461 (8.994) 106.467 8% 

ADIANTAMENTOS A EMPREGADOS 31 (1) 30 0% 

ADIANTAMENTOS DE DESPESAS 450.003 450 450.453 32% 

EMPRÉSTIMOS PARA SÓCIOS 75.694 (75.694) - 0% 

EMPRÉSTIMOS PARA TERCEIROS 148.907 37.100 186.007 13% 

ESTOQUES 121.071 (6.903) 114.168 8% 

ESTOQUES DE PRODUTOS - - - 0% 

ESTOQUE DE MATERIAIS 121.071 (6.903) 114.168 8% 

NÃO CIRCULANTE 190.307 29.164 187.995 13% 

INVESTIMENTOS 4.455 132 4.587 0% 

OUTRAS PARTICIPAÇÕES 4.455 132 4.587 0% 

IMOBILIZADO 154.377 (1.905) 152.472 11% 

CUSTO DO IMOBILIZADO BRUTO 210.100 - 210.100 15% 

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADO (55.723) (1.905) (57.628) -4% 

INTANGÍVEL 31.475 30.936 30.936 2% 

CUSTO INTANGÍVEL BRUTO 32.327 - 32.327 2% 

(-) AMORTIZAÇÃO DE SOFTWARE (852) (539) (1.390) 0% 

ANÁLISE  

 

Analisando o ativo da empresa percebe-se que a conta com variações nos 

períodos de maior relevância é a conta Clientes Nacionais. Durante o mês de 

julho ela aumentou R$ 112.254,00. Estas alterações são justificadas pela 

operacionalidade da conta, ou seja, as reduções são recebimentos e os 

aumentos são originários de vendas a prazo. 

 

Ainda no ativo circulante, no mês de julho houve uma variação relevante na 

conta de empréstimos para sócios onde a recuperanda transferiu o valor total 

de R$ 75.694,00, do empréstimo da sócia Carolina Costella para a conta Sicredi 

Conta Credora. Conforme histórico do razão, essa transferência foi realizada 

para melhor classificação contábil, questionamos a empresa sobre tal 

lançamento, porém até o momento não tivemos retorno. 

 

Conforme análise vertical do ativo, no período de junho de 2018, a conta de 

adiantamento de despesas representa 32%, a conta de clientes nacionais 

representa 22% e a conta de imobilizado com 11%. Isto demonstra que a 

recuperanda tem maior parte de seus ativos atribuídos a conta de adiantamento 

de despesas. Outro dado que se destaca é em relação a empréstimos a terceiros 

que representam 13%, este dado mostra que a empresa tem valores que deverão 

ser pagos futuramente a terceiros. Em relação ao ativo não circulante, a conta 

com maior relevância foi o a imobilizado que sofreu lançamentos de depreciação 

em todos os períodos, refletindo em reduções no saldo contábil. 

  



 

2.2.2 BALANÇO PATRIMONIAL - PASSIVO  

BALANÇO SALDO JUN/18 JUL/18 SALDO JUL/18 A.V. 

PASSIVO + PL 1.624.822 (11.905) 1.612.917 100% 

PASSIVO CIRCULANTE 2.912.435 (11.905) 2.900.529 180% 

DÉBITOS DE FUNCIONAMENTO 2.668.817 64.984 2.733.801 169% 

FORNECEDORES 196.543 (9.082) 187.462 12% 

CREDORES 29.517 - 29.517 2% 

ENCARSOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 1.697.462 48.323 1.745.785 108% 

IMPOSTOS A RECOLHER 526.347 17.322 543.670 34% 

IMPOSTOS RETIDOS 6.081 (0) 6.081 0% 

PROVISÕES TRABALHISTAS 212.866 8.420 221.286 14% 

DÉBITOS DE FINANCIAMENTOS 189.203 (75.694) 113.509 7% 

EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS 19.834 - 19.834 1% 

BANCOS CONTAS CREDORAS 91.132 (75.694) 15.438 1% 

DUPLICATAS DESCONTADAS 78.237 - 78.237 5% 

EMPRÉSTIMOS DE SÓCIOS E TERCEIROS 37.000 - 37.000 2% 

ROSANGELA FATIMA KETZER PEREIRA 37.000 - 37.000 2% 

PARCELAMENTOS FISCAIS 17.414 (1.195) 16.219 1% 

NÃO CIRCULANTE 41.149 - 41.149 3% 

PARCELAMENTOS FISCAIS A LP 41.149 - 41.149 3% 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (1.328.762) - (1.328.762) -82% 

CAPITAL SOCIAL 100.000 - 100.000 6% 

RESERVAS DE LUCROS 227.425 - 227.425 14% 

PREJUÍZOS ACUMULADOS (1.656.187) - (1.656.187) -103% 

 

 

ANÁLISE 

 

No passivo, no mês de julho, podemos apontar a maior relevância na conta de 

bancos contas credoras, reflexo da transferência mencionada na análise do 

Ativo. Outra conta que merece destaque é encargos sociais e trabalhistas, onde 

verificamos um aumento no valor de R$ 48.323,00 e impostos a recolher que 

aumentou R$ 17.322,00, tais movimentos são oriundos da operacionalidade da 

conta, principais operações foi com COFINS, PIS, CSLL e IRPJ, conforme 

podemos observar no balancete que segue em anexo, nenhum desses impostos 

a recolher foram pagos, aumentando, assim, o passivo tributário. 

 

 

Através da análise vertical no período de junho de 2018 é possível verificar que 

as maiores obrigações se concentram na conta encargos sociais e trabalhistas 

com 108%, seguida da conta impostos a recolher com 34%.  As obrigações 

trabalhistas crescem ao longo de todos os períodos, o motivo é a falta de 

pagamento do INSS, com isso, o acumulo deste imposto a pagar resulta em 

aumento na conta sintética obrigações trabalhistas. 

 

 

 

 

 

 

 



 

2.2.3 RESULTADO ECONÔMICO – 07.2018 (PETRO PEÇAS INDÚSTRIA METALÚRGICA EIRELI) 

 

Segue resumo do Demonstrativo de Resultado da empresa PETRO PEÇAS INDÚSTRIA METALÚRGICA EIRELI no período analisado, com a respectiva 

análise vertical, demonstrando a proporção de cada rubrica em relação à receita líquida. 

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO - PETROPEÇAS JUN/18 A.V JUL/18 A.V A.H 2018 

FATURAMENTO 198.246 - 292.115 - - 1.406.350 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA (15.978) - (22.094) - - (82.582) 

RECEITA LÍQUIDA 182.268 100% 270.021 100% 48% 1.053.747 

CUSTOS COM MATERIAIS (29.200) -16% (36.626) -14% 25% (231.168) 

CUSTO INDUSTRIAL FIXO (3.355) -2% (1.905) -1% -43% (15.303) 

CMV - 0% - 0% 0% (6.189) 

CUSTOS COM PESSOAL (132.003) -72% (142.030) -53% 8% (911.925) 

DESPESAS COM VENDAS (6.145) -3% (5.164) -2% 0% (36.125) 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS (33.692) -18% (41.648) -15% 24% (236.243) 

DESPESAS TRIBUTÁRIAS (159) 0% (3.175) -1% 1899% (7.276) 

RECEITAS FINANCEIRAS - 0% - 0% 0% 299 

DESPESAS FINANCEIRAS (6.468) -4% (5.550) -2% -14% (51.008) 

OUTRAS DESPESAS/RECEITAS OPERACIONAIS - 0% - 0% 0% 138 

PROVISÃO DE IRPJ/CSLL (4.523) -2% (6.660) -2% 47% (32.099) 

RESULTADO (33.277) -18% 27.262 10% -182% (203.132) 

 

ANÁLISE 

 

Conforme se observa da análise do gráfico, a receita líquida acumulada da 

empresa Petro Peças em julho foi de R$ 1.053.747,00. Em observação à tabela 

acima, em julho houve um aumento de 48% nas receitas liquidas, em relação ao 

mês anterior.  

Verifica-se que neste período de janeiro o principal fator para o resultado 

insatisfatório é o custo com pessoal com 72% sobre o ROL (Receita Operacional 

Liquida), seguida das despesas administrativas com 15% sobre a receita liquida. 

 

A recuperanda informa que está fazendo um controle rigoroso em relação ao 

melhor aproveitamento de todos os insumos, contribuindo para eficiência no 

resultado operacional. Além disso está revisando alguns contratos, como 

telefonia e internet. Também está fazendo estudos e mudança de layout no 

parque fabril para melhor aproveitamento da mão-de-obra. 
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3. TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

 
Conforme análise das demonstrações financeiras das Recuperandas, segue abaixo o passivo tributário separado por tributos acumulado no mês de 

julho de 2018: 

 

PASSIVO TRIBUTÁRIO FERCORTE PETROPEÇAS 

TRIBUTO Acumulado Acumulado 

INSS A RECOLHER 682.530,79 1.198.982,54 

FGTS A RECOLHER 92.267,20 208.771,72 

IRRF RETIDOS S/SALARIOS 4.092,75 33.453,97 

CONTRIB. SINDICAL A PAGAR 5.204,08 18.220,83 

PIS A RECOLHER 59.466,97 46.323,58 

ICMS A RECOLHER 15.054,37 0,00 

COFINS A RECOLHER 274.203,20 213.801,22 

SIMPLES A RECOLHER 0,00 19.120,38 

CSLL A RECOLHER 53.339,19 76.968,44 

IRPJ A RECOLHER 59.652,41 93.584,47 

PROVISÃO DE JUROS 188.712,29 93.871,65 

RETENÇÃO DE PIS/COFINS/CSLL 0,00 837,00 

IRRF RETIDOS S/SERVIÇOS A RECOLHER 0,00 1.901,81 

IRRF RETIDO SOBRE ALUGUEIS 106,30 0,00 

INSS RETIDO A RECOLHER 778,61 1.164,57 

ISSQN RETIDO A RECOLHER 272,84 511,65 

PROVISÃO DE JUROS 0,00 1.665,96 

TOTAL 1.435.681 2.009.180 

 

 

PASSIVO TRIBUTÁRIO - PARCELADOS FERCORTE 

TRIBUTOS - PARCELADOS Acumulado 

COFINS PARCELAMNTO 115.972,80 

PIS PARCELAMENTO 31.035,01 

ICMS PARCELAMENTO 1.010.515,27 

INSS PARCELAMENTO 11.057,16 

IRF S/SALÁRIO PARCELAMENTO 12.115,35 

LEI 12996/14 - INSS PARCELAMENTO 4.174,20 

LEI 11941 - DEMAIS DEBITOS PARCELAMENTO LP 154.339,55 

LEI 11941 - PREVID - PARCELAMENTO LP 159.557,25 

PARCELAMENTO IRRF LP 37.268,69 

TOTAL 1.536.035 

 

PASSIVO TRIBUTÁRIO - PARCELADOS PETROPEÇAS 

TRIBUTOS - PARCELADOS Acumulado 

SIMPLES PARCELAMENTO 7.186,54 

PARCELAMENTO IRRF 9.032,76 

PARCELAMENTO IRRF LP 41.149,24 

TOTAL 57.369 

 

 

Esta Administração Judicial questionou a empresa quanto ao pagamento dos impostos, conforme a mesma relatou, foi adotada como premissa a 

necessidade de liquidação dos passivos tributários, tendo em vista a necessidade de regularização destes passivos. Assim, para os tributos em situação de inadimplência 

foi projetado parcelamento em 84 meses para regularizar a condição tributaria da RECUPERANDA, esta premissa está de acordo com a Lei 13.043, de 13 de novembro 

de 2014, em seu artigo 43, que especifica a condição de pagamentos aos débitos tributários para empresas em Recuperação Judicial.  

 



 

4. DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

A fim de atender outro dos princípios da Recuperação Judicial – manutenção do emprego dos trabalhadores – está sendo fiscalizado o Setor de RH, 

para que os demais Órgãos da Recuperação, bem com Credores, tenham conhecimento da atual situação dos funcionários da Devedora. 

 

Abaixo demonstramos de forma gráfica o quadro geral de colaboradores da empresa Fercorte e Petropeças: 

 

 

Conforme podemos observar no gráfico acima, no mês de julho, a recuperanda demitiu um colaborador. Findo mês de julho, a Recuperanda contava 

com 33 funcionários. 
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5. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES – CUMPRIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

Na data de 17.09.2018 foi publicado o edital do art. 7º, §2º c/c o art. 53, parágrafo único, da Lei 11.101/2005, o fixando o prazo de 30 (trinta) dias aos credores 

para oferecimento de objeção ao plano, e 10 (dez) dias para oferecimento de impugnação à relação de créditos apresentada, não estando a Recuperanda, no presente 

momento, em fase de cumprimento do plano de recuperação judicial. 

 

Este Administrador Judicial permanece à disposição para maiores esclarecimentos que se fizerem necessários ao decorrer do processo de recuperação 

judicial, sempre buscando, da forma mais transparente possível, demonstrar a situação da empresa. 

 

É o relatório. 

 

Soledade - RS, 24 de setembro de 2018. 

 

 
 

SILVIO LUCIANO SANTOS 
Contador CRC RS, BA, PR, SC e SP 66.456 

Advogado OAB/RS 94.672 

Adv. LAURENCE BICA MEDEIROS 
Administrador Judicial 

OAB/RS 56.691 – OAB/SP 396.609 
  

 
 

ANEXOS: 

Anexo I: Balancetes  de julho de 2018. 
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